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A Constituição e a língua

The Constitution and the portuguese language

Jorge Miranda*

Sumário: 1. Relance histórico- comparativo; 2. no constitucionalismo português; 3. a
língua gestual portuguesa; 4. subdialetos fronteiriços; 5. natureza jurídica da língua; 6.
implicações; 7. Problema em face do princípio da igualdade; 8. os deveres; 9. a importância
internacional da língua portuguesa.

1. conheci pessoalmente o Professor José de oliveira ascensão quando, no
ano letivo de 1969- 1970, entrei para assistente da Faculdade e fui colocado em
introdução ao estudo do direito, cuja regência tinha a seu cargo.

Para mim, vindo do direito Público, foi uma experiência muito trabalhosa e
enriquecedora, em que muito aprendi com as suas aulas inovadoras, de grande
nível e espírito de síntese, das quais, pouco tempo depois, sairia o livro O Direito
– Introdução e Teoria Geral, com treze edições até 2005.

2. nesta obra, o ponto fulcral é o respeitante à ordem jurídica, contestando
o dualismo direito natural- direito positivo e superando, assim, tanto o positivismo
enraizado quanto o jusnaturalismo racionalista.

como escreve (págs. 205 e segs. da 13ª edição), há um só direito, porque o
chamado direito natural é na realidade o próprio núcleo do direito positivo. a
ordem natural contém em si o fundamento de validade de todo o direito.

* Professor catedrático Jubilado da Faculdade de direito da universidade de lisboa.
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Resumo: É um texto sobre o português
como língua de oito estados e sobre as con-
sequências de a constituição portuguesa a
declarar língua oficial.
Palavras- chave: constituição; língua; órgãos
do estado; ensino; cidadania.

Abstract: this brief study has for object the
portuguese language as language of eight
countries and official language in Portugal.
Keywords: constitution; language; state
organs; teaching; culture.



“a ordem natural não paira indiferente sobre as opções humanas. exprime
diretamente um dever ser, pois tem a mesma imperatividade que caracteriza tudo o
que é jurídico ... se surgem fontes que contrariam os imperativos do direito natural
as regras nelas contidas são inválidas ...

“... a ordem natural está muito longe da intemporalidade e da ahistoricidade
do modelo jusracionalista. o que nos surge em primeiro lugar é justamente a
variabilidade da ordem natural. se ela é a ordem duma sociedade, cada sociedade
terá a sua; e a ordem natural de hoje não é igual à ordem natural de ontem.

“... o reconhecimento da variabilidade não significa que tiremos nem uma linha
à objetividade ... em cada circunstância histórica há uma ordem que se impõe essen-
cialmente ... nunca haverá uma completa concordância, porque o domínio do espiritual
não conhece respostas já acabadas. Mas a objetividade desse domínio é o pressuposto
mínimo de todo o diálogo ...

“... a pessoa, com os seus fins intrínsecos (que nunca se deixam, portanto,
absorver pelos fins sociais, nem podem ser postergados por estes) é um elemento
permanente, dada a unidade da natureza humana.

3. além de O Direito – Introdução e Teoria Geral, o Professor ascensão publicaria
outras importantes obras, como As relações jurídicas reais (sua tese de doutoramento,
de 1962) e a A tipicidade dos direitos reais (de 1968), e, entre outros escritos, o
artigo Direito de autor e direitos fundamentais, in Perspectivas constitucionais – nos
20 anos da Constituição de 1976, obra coletiva, ii, lisboa, 1997, págs. 181 e segs.

eu próprio viria a fazer, a seu pedido, uma recensão da Tipicidade dos Direitos
Reais, in Rivista de Diritto Agrario, nº 4, 1971.

4. Por sinal, em Direito de autor e direitos fundamentais, o Professor ascensão
entraria de certo modo em diálogo comigo, ao sustentar que o direito de autor era
uma garantia institucional, e não um direito (págs. 184 e 185).

sustentava, designadamente: 

“... da liberdade de criação cultural não é possível extrair nenhuma consequência
quanto à admissão de um direito patrimonial de autor. a liberdade de criação pode
ser assegurada sem haver exclusivo no aproveitamento das obras produzidas. terá de
ser noutros princípios que a tutela do direito de autor se filie. a “protecção legal dos
direitos de autor” não pode ser encarada como uma decorrência necessária da liberdade
de criação cultural. (...)

“o art. 42/3, referindo a “protecção legal dos direitos de autor”, só pode estar
versando um problema de normas. contém uma garantia institucional: o legislador
ordinário deve prover à tutela do direito de autor. Mas nem no seu teor nem no seu
sentido consagra uma tutela individual de direitos de autor, que extravasaria da

Jorge Miranda
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liberdade de criação cultural. essa matéria continua contemplada no art. 62/1. tem
aí a sua sede natural, como um direito patrimonial ao lado doutros direitos patrimoniais.”

5. em 1970- 1971, a universidade católica resolveu criar uma Faculdade de
ciências Humanas e convidou o Professor ascensão para presidir à comissão
instaladora. com antónio de sousa Franco, eu viria a integrá- la.

a Faculdade começaria a funcionar logo em 1972- 1973, e o Professor cavaleiro
de Ferreira viria a ser incumbido de reger Noções Gerais de Direito, dentro de uma
orientação que sempre seria seguida (ao contrário do que sucedeu, mais tarde, com
universidades privadas) de pedir a colaboração de professores das Faculdades de
direito das universidades de coimbra e de lisboa.

6. Recordo ainda a viagem que em 1988 fizemos às ilhas de são tomé e
Príncipe com o dr. Miguel teixeira de sousa (suponho que ainda antes de fazer
o doutoramento).

Fizemos conferências em são tomé, visitámos as duas ilhas e, sobretudo,
convivemos muito, falando sobre os mais variados assuntos.

7. o meu respeito e a minha admiração ao grande jurista ir- se- iam, ao longo
dos anos, reforçando, não obstante as divergências que, às vezes, ocorreriam nas
reuniões do conselho científico, até porque sei que o Professor ascensão nunca
deixava de ser coerente com a sua conceção de universidade viva e rigorosa.

são este mesmo respeito e esta mesma admiração que quero reiterar neste 
momento.

I

1. Relance histórico- comparativo 

i – são muito variadas as formas como as constituições encaram, ou não
encaram, o fenómeno linguístico.

as que expressamente o consideram, são:
– as de países plurilinguísticos, para salvaguardar a unidade política1;
– as constituições recentes ou relativamente recentes, para se efetivar a

unidade para lá de diferenças de qualquer ordem.

1 assim, constituições da bélgica (art. 4º), da Finlândia (art. 17º), da irlanda (art. 3º), da espanha
(art. 3º) ou da suíça (art. 4º).

a constituição e a língua

1309RFdul-llR, lXiv (2023) 1, 1307-1314



ii – a segunda situação é a dos estados nascidos da descolonização portuguesa: 
– cabo verde (art. 9º, nº 1 da constituição de 1992);
– são tomé e Príncipe (art. 12º, nº 3 da constituição de 2003);
– Guiné- bissau (art. 22º da constituição de 1994);
– Moçambique (art. 10º da constituição de 2004);
– timor (art. 13º da constituição de 2002);
– angola (art. 19º da constituição de 2010).

iii – caso completamente diverso vem a ser o do brasil, com unidade linguística
desde sempre (hoje, art. 210, § 2º da constituição de 1988, implicitamente).

2. No constitucionalismo português 

i – até à constituição de 1976 não havia nenhuma referência à língua em
qualquer das constituições2.

Pelo contrário, nesta constituição são múltiplas essas referências:
– no art. 7º, nº 3, sobre relações internacionais;
– no art. 13º, nº 2, sobre princípio da igualdade;
– no art. 18º, nº 3, sobre direitos dos cidadãos de estados de língua

portuguesa residentes em Portugal;
– no art. 74º, nº 2, alínea h), sobre a língua gestual portuguesa;
– no art. 74º, nº 2, alínea i), sobre o ensino da língua portuguesa aos filhos

de emigrantes (o que deve ser interpretado como abrangendo quer os
filhos de portuguesas da diáspora quer os filhos de imigrantes de outros
países residentes em Portugal);

– no art. 78º, nº 2, alínea d), sobre relações culturais com os países de
língua portuguesa.

a revisão constitucional de 1983 acrescentaria às tarefas fundamentais do estado
a de defender o uso e promover a difusão internacional da língua portuguesa.

ii – Por fim, a revisão constitucional de 2001 veio declarar o português língua
oficial3.

não o fez, porém, da forma mais adequada, por tal constar de um novo número
do art. 11º, respeitante a símbolos nacionais. Mais adequado seria estabelecer a

2 Malogrou-se, na revisão de 1951 da constituição de 1933, uma proposta de aditamento sobre a língua.
3 v. Diário da Assembleia da República, 8ª legislatura, 2ª sessão legislativa, de 4 de outubro de 2021,
págs. 274 e segs.
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prescrição em artigo autónomo – que poderia ser o art. 4º e, ao mesmo tempo,
juntar no art. 5º o tratamento da cidadania e do território4.

iii – como o território é o historicamente definido no continente europeu,
abrangendo- se, portanto, Olivença, isto determina, pelo menos, a obrigação de o
estado Português aí assegurar ou apoiar o ensino da língua portuguesa.

iv – Finalmente, a transmissão da soberania de Macau para a china operada
em 1999, na sequência do acordo de 1997, leva a que, durante cinquenta anos,
lá se conserve a língua portuguesa.

3. A língua gestual portuguesa

Há quem propenda a distinguir a língua gestual portuguesa5.
sem fundamento, no entanto, porque não se trata senão de uma variante imposta

pelos princípios gerais de realização da democracia económica, social e cultural (art.
2º, in fine) e da proteção própria de cidadãos portadores de deficiência (art. 71º).

4. Subdialetos fronteiriços

em zonas de fronteira sobrevivem dialetos ou subdialetos da língua castelhana:
o mirandês6 e a fala de Rio de onor, no extremo norte de trás- os- Montes; e o bar-
ranquenho, no extremo oriental do alentejo.

II

5. Natureza jurídica da língua  

a língua pode aproximar- se, de certo prisma, dos interesses difusos7.
com efeito, independentemente até de ser língua oficial, ela manifesta o

entrosamento de sociedade e estado; e perante uma necessidade que apenas pode
ser satisfeita no plano comunitário, político- cultural e jurídico- constitucional.

4 alteramos assim o que escrevemos em Aperfeiçoar a Constituição, coimbra, 2021, pág. 73.
5 FiliPe venade de sousa, Introdução do Direito constitucional linguístico, in O Direito, 2022, págs.
622 e segs., maxime pág. 639
6 cfr. lei nº 7/98, de 29 de janeiro.
7 cfr. JoRGe MiRanda, Direitos fundamentais, 3ª ed., coimbra, 2020, págs. 85 e segs.
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o paralelo com o meio ambiente apresenta-se bem elucidativo – o meio
ambiente que o estado deve salvaguardar [arts. 9º, alínea d), e 66º]; o meio
ambiente, perante o qual os cidadãos em geral e os titulares de cargos públicos em
especial têm direitos e deveres; e algo de similar ocorre com a língua.

6. Implicações 

i – ser a língua portuguesa língua oficial implica8;
– a publicação em português de todos os diplomas emitidos pelos órgãos

do estado e de todas as entidades públicas;
– a comunicação entre os órgãos e serviços públicos somente em português;
– a tradução para português de todas as convenções e de todos os atos

provenientes da união europeia e de quaisquer organizações internacionais
de que Portugal seja parte;

– o português, língua oficial da união europeia, a par das dos restantes
estados membros;

– o uso de nomes portugueses de cidadãos filhos de portugueses;
– a exigência de domínio do português, escrito e oral, para efeito de 

naturalização;
– a necessidade de denominação em português de todas as pessoas coletivas

com sede em Portugal;
– o ensino em português em todas as escolas públicas, privadas e cooperativas,

com exceção de cursos ministrados por professores de outras nacionalidades
e do ensino em escolas pertencentes a estados estrangeiros9;

– a informação aos consumidores também em português;
– o uso da língua portuguesa em informações e instruções relativas a

máquinas e outros utensílios;
– senão a necessidade, pelo menos a possibilidade de proibição de nomes

comerciais em língua estrangeira;
– a formulação de regras tendentes à salvaguarda da língua portuguesa em

espetáculos e outros eventos culturais.

ii – o uso da língua portuguesa pelos cidadãos portugueses e pelos cidadãos
de outros países que também a falem constitui um direito fundamental, seja como
direito, liberdade e garantia, seja como direito social. Mas não deriva propriamente

8 cfr. J. J. GoMes canotilHo e vital MoReiRa, Constituição da República Portuguesa Anotada, i,
4ª ed., coimbra, 2007, págs. 628 e segs.
9 algo diversamente, J. J. GoMes canotilHo e vital MoReiRa, op.cit., i, pág. 292.
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do art. 11º, nº 3, e sim do direito à identidade pessoal (art. 26º, nº 1) – de que
faz parte a identidade cultural e linguística – assim como do direito à criação e à
fruição cultural (art.s 42º, nº 1, e 78º, nº 1, 1ª parte).

esse direito tem uma vertente activa: direito de falar, de escrever e de comunciar
de qualquer forma em português. e uma vertente passiva: direito de ler, de ouvir,
de lhe ser comunicada ou de receber qualquer mensagem em português. especialmente,
o direito de ensinar e o direito de aprender, em Portugal, em português. e ainda
o direito correspondente à tutela jurisdicional efectiva (art. 20º).

Por outro lado, na medida em que a língua portuguesa – sem ser património
exclusivo de Portugal, longe disso – constitui componente basilar do património
cultural português, todos têm o dever de preservá- la, defendê- la e valorizá- la (art.
78º, nº 1, 2ª parte). 

Finalmente, e pela mesma razão, o direito à língua envolve o direito de acção
popular para promover a preservação, a cessação ou a perseguição judicial de infracções
que atinjam a sua preservação e a sua valorização [art. 52º, nº 3, alínea a)]10.

7. Problema em face do princípio da igualdade

o art. 13º, nº 2 da constituição, ao vedar privilégios ou discriminações em
razão da língua não infirma a regra da língua oficial. tem que ver tão somente
com certas garantias dos não falantes do português que se encontrem no país, con-
sagradas pelo direito internacional, porquanto:

– qualquer pessoa presa deve ser informada, em língua que compreenda,
das razões da sua prisão e de qualquer acusação contra ela formulada
(art. 27º, nº 4 da constituição e art. 5º, nº 2 da convenção europeia
dos direitos do Homem)11;

– e o arguido em processo penal deve ser informado, em língua que entenda,
da natureza e da causa da acusação contra ele dirigida [art. 6º, nº 3 da
convenção europeia e art. 14º, nº 3, alínea a) do Pacto internacional
de direitos civis e Políticos].

Para além disto, para inserção na vida colectiva do país, com equiparação, em
princípio, de direitos aos portugueses (art. 15º, nº 1) e sem prejuízo do respeito
da sua identidade cultural, qualquer estrangeiro tem de possuir conhecimentos da
língua portuguesa.

10 cfr. JoRGe MiRanda e Rui MedeiRos, Constituição Portuguesa Anotada, i, 2ª ed., lisboa, 2017,
págs. 159 e segs.
11 sobre o art. 27º, nº 4 da constituição, cfr. J. J. GoMes canotilHo e vital MoReiRa, op.cit.,
i, pág. 484.
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8. Os deveres

i – não nos move qualquer espécie de nacionalismo serôdio. Pelo contrário,
valorizamos o estudo e o ensino de outras línguas em concorrência com o português.

Porém, sublinhamos, mais uma vez, que são distintas e incontornáveis a
internacionalização e a desnacionalização.

como se lê na carta dos direitos Fundamentais da união europeia (art. 22º):
“a união respeita a diversidade cultural, religiosa e linguística”.

ii – Por isso, nos temos insurgido contra os atropelos que o português vem
sofrendo, entre os quais:

– constantes erros de sintaxe na comunicação social, com sobrevalorização
da ortografia;

– ensino em escolas superiores portuguesas por professores portugueses a
alunos portugueses em inglês;

– denominação de algumas escolas superiores, até públicas, em inglês;
– adulteração do Programa Erasmus, programa de intercâmbio cultural de

jovens universitários;
– alastramento de denominações comerciais de empresas portuguesas

operando em Portugal em inglês (o que não significa negar que o inglês
se tenha tornado uma língua franca)12.

9. A importância internacional da língua portuguesa

i – o português não é só património dos portugueses, nem só da comunidade
dos Países de língua Portuguesa, por via da qual ela está presente em quatro
continentes (europa, Ásia, África e américa), é a sétima língua materna falada no
mundo e, graças ao brasil, a língua mais falada no hemisfério sul13.

ii – deve evitar- se tanto a sujeição a qualquer outra língua como a recusa ao
diálogo com as outras línguas e outros falares – a começar pelo galego (em rigor,
uma única língua, com o português) e pelos crioulos africanos.

12 cfr. discurso de 10 de junho de 2022, em braga, no Dia de Portugal, in O Direito, 2022, págs.
611 e 612.
13 cfr. Revista do Património (Rio de Janeiro), 1990; luís a. anteRo Reis, FeRnando luís MacHado
e João Paulo esPeRança, Novo Atlas da Língua Portuguesa, lisboa, 2018, págs. 52 e 53.
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